
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÀO fLETRÔNICO SRP NO 043/202.]-SRP

.\Tl\ DE REGISTRO DE PREÇO n'9ó/2023

OB.IETO: Sistema de Registro de Preços pârâ Contrâtâção de empresa
espccializada para futura e cvcntual aquisição e fornecimento parcelado dc
N'lateriais de f,rpedientes para atender a dcmanda da Preltitura Municipal dc
Pacatuba/SE e seus Partícipes.

Aos 26(vürte e seis) dias do mês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICIPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, atra\'és dâ PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJMF sob o no

li.l12.22210001-.18, com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SÂ.,Ío, Centro -
PACATIIBA-- Sergipe, neste alo representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins
Souza, óRGÂO GERENCIADOR, tendo o FUNDO TTUNICIPAL DE SAÚDE e o
FUNDO MU\ICÍPAL DE ASSISTÊNCIA e a empresa \l'.M.W. COMERCIAL E
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nr. 32.875.635/0001-29,
com sede Rua Sergipe, n' 1251, Baino Siqueira Campos. AracajúSe, CEP:49075-290.
nesle ato. representada pelo Sr. IVONALDO SAI,ITOS, (brasileiro), (casado),
(empresário). portador da Cédula de identidade RG 312.812- SSP/ SE, inscrito no
CPF/MF sob o no 116.725.445-12, residentc e domiciliado na Rua Guaporó, n" 310.
Bairro Siqueira Campos, Aracaju/Sc, CEP:49075-000. e. daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal
no 10.520, de l7 dejutho de 2002. e suas alteraçôes e. subsidiariamente, pela Lei Federal
n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e alteraçôes posteriores, fimrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi exanrinada pela .Assessoria Jurídica do
Municipio, que emitiu seu parecer, confonne o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1991. mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ata rem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Contratação
de empresa especializada para futura e eventual âquisiçâo e fornecimento parcelado
de Materiais de Expedientes para atender a demânda da Prefeitura Municipal de
Pacatuba/SE e seus Partícipes 'e erigências estabelecidas do Edital do Pregão
Elelrônico SRP n" 4312023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. D,{ VI\CUI,AÇÃO AO EDITAL

l.l. Este instrurncnto guarda inteira confonnidadq com os ternos do Pregâo Eletrônico
para Registro de Preços n' 1312023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e
complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA TI"*O\_
Prêfêitura Municipat de pãcatuba

Prâça Nossa Sênhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE

Têt: (79) l34l-1611 CNPJ: 13.1!2.222l0m1-48 CEp:49 970-OOO

e-mait: licità(ao@pacatuba.se. gov.br
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3.1. A presentc Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇ()

-1.1. Os preços regisrrados são R$ 30.699,87(Trinta Mil Seiscentos e Noventa e Nove
Reais e Oitenta e Sete Centavos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tcmpo. o pÍeço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedorcs visando a iguaI oponunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

.1.4. O diÍ'crencial de preço entre a proposta inicial do tbmecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bent como evontuais descontos por cla concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5.1. O ôrgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
pACATUBA - Sergipe. 

/ÀL
PreÍeitura Municipal de Pâcatuba

Praça Nossa Senhoía de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba.SE
Íet: (79) ll43-1613 CNPJ: 13.1 12.22210001-48 CEP: 49 970-000

e.mait: ticitacôoopacatúba.se.gor'.br

6.1. A empresa registrada terá o seu regisÍro cancelado quando:
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de làto superveniente que venha comprometer a perleita execução. decorrentes de caso

tbrtuito ou de lbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÀO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Itnprensa
Olicial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8. I . Sào obrigações do órgão gerenciador:

Notificar o fonrecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da

nota de empeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoâlmente pelo fomecedor
sendo que a nota de empeúo repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
l'ornecimento;
9.2 A fiscalizaçào e o acompanhamento da execuçào da Ata caberão a Contratante,
atrar,és de servidor designado. com poderes para verificar se os rnateriais serão entregues
de acordo com o previsto, lazer advertência quanto qualquer Íàlta. aplicar multas e demais
açôes necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade cncontrada no fomecimento do
material:
9.J Efetuar os pagâmentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Prornover ampla pesquisa de mercado. de lorma a comprovar que os preços

registrados perrnanecem compativeis com os praticados no mercado.

I. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que deu
origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material conforme especificação e preço registrados e na forma
previstal

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefeitura;

5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado.
fonrecer a Secretaria Municipal de Transportes, comprovante de quitação com os
órgãos competentes;

Prefêitura Municigat de Pàcàtuba
Píaça Nossa Sênhora de LoJrdes, 5/N Centro. Pacatuba-SE

Tet: (79) ll4l- 1 613 CNPJ: 1 3. 1 12.22210001.48 CEP: 49 970-OO0

e-mail: licitacao@pâcatuba.se.gov.br
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6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimentoi

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretantente a Administração
Municipal, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsahilidade a fiscalização ou

o acompaúamento pela Secretalia Municipal de TranspoÍes.
8. ti.7 Responsabilizar-se pela obtençào tle Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorização que se façam necessários à execuçào do fornecimento;
9. U.8 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o objeto firmado com a

Administração Municipal. sem prévia c expressa anuência:
10. 8.9 Não realizar associação com outrem, cessào ou transÍ-erência total ou parcial,

bem como a fusão, cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da

Administraçào Municipal;
Il. 8.10 Os materiais deverào ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital. inclusive garantia coutra defeitos. segundo

as regras da tei n" 8.0780, de I I de setembro de 1990 - Código do consumidor.

10. DO FOR}IECINÍENTO

10.1. O fomecimento dos mâteriâis licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o t'omecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas tro
art. 8l da Lei n" 8.666i93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empeúo pela ADJUDICATARIA.
10..1. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MTINICIPAL PACATUBA. situada à Praça 3l de
março. 39 - Centro - PACATUBA.
t0.5 Os materiais deverão ser entÍegues, de tbrma a permitir completa segurança
durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues nào atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituiçào do mesmo no prazo
máximo de 48 (quar€nta o oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pcla Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das pcnalidadcs estabelecidas na ata
de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue conr as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçào; 

f@
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Prefeitura Municipal de Pacatuba
Pràça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N CentÍo, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3l4l-1611 CN?.J. 13.112.22210ú1-48 CEP: 49 970-000
e'mail: licitacaoc)pacatuba.5e. gov.br

Ê--

@_



16o:_@
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posteriores testes de

conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comercial;
10.9 Pam os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Tenno de referência:
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis;
I 0. I I A obrigaçào do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gcrenciador;
I 0. l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

II. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ^ÇAO

Na forma do que dispõe o artigo ó7 da Lei n" 8.ó66i93. fica designado o(a) Sr(a).

GETMA HONORATO DE SOUZA, lotâdo(a) na Secretaria Municipal de
Atlministração. para acompanhar e fiscalizar execuçào da presentc Ata cle Registro de
Preços. e o Sr" LAERTE BISPO P^{TRICIO, lotado no almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Assistênoia de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no
Ahnoxarilado da Secretaria Municipal de Saúde, para Acompanhar, fiscalizar e atestar
a execução dos serviços prestados .

A fiscalizaçào de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de

ação ou ornissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Adrninistração, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la.

I2. DAS PE\AI,IDADES

a) Sc a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

tbmecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentaçâo falsa
exigida para o ceíalne. ensejar o retardamelto da execuçào do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e denais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parciaI do objeto da licitaçâo. erros de execução, mora
no fbmecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adveíência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiÍicado.

sobre o valor registrado enr atraso:
ill) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelô não

tbrnecimento do objeto deste Prcgào. calculada sobre o valor remanesccnte do Registro;

,,"r"*"""!li'n"il"'ll'J;:ll#,i::"#::**** * e
Íet: (79) l34l-1ó11 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP: a9 970.000

e-mait: Iicitacao@pacatuba.se.gcr/.br R-
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IV) multa de 0,5% (zero virgula citrco por cento) por dia, pelo descumprimento
de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor rcgistrado em descumprimento. contada da comunicação do
irrgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate ccssar a inadimplência;

V) suspensão temporária de panicipar de licitação e irnpedimento de contratar
conr a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçào
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadirnplência. a Administração terá direito de

lecusar a execução, de acordo com sua conveniência e opoÍunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebirnento da nota fiscarfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

lnstnimento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedirnentos adminisrativos pertinentes, poderá
inlplicar a irnediata rescisão ou cancelamento desta âta, com a aplicação das penalidades

cabíveis:
IX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, o ORGÀo GERLNCIADoR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24,

XI, da Lei Federal no 8.()66193. observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

adnrinislrativo. poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos AÍs. 368 a

380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil)l
XI) na impossibilidadc dc compensação. nos termos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto ÓnGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensaçào de valores, a

.ADruDICATÁRIA será notificatla a recolher aos cofres do Erário a irnportância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contâdo da datâ
do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado Í'ormal da decisào definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá excedcr. cumulativamente. a

l0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por nrotivo de forca maior ou caso fortuito. 
/lrl
\_

Prefeitura Municipat de Pacatubô
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tel: (79) ll43-1ó11 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970'000
e mait: ticitacãocrpâcatúba.ie. go,/. br
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida
no prazo Máxirno de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmentc.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas c a aplicação de
uma não exclui a dc outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, oom suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garântido senrpre o exercicio do direito de
defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termo§
da lei.

I3. DA PUBLICAÇÁO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizad,a na

lmprensa Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8.6ó6193, até o quinto dia
útil do més subseqiiente ao de sua assinalura

I4. DAS DISPOSIÇÔES GERATS
14. [ . Independente de stu transcrição, o ediml e seus anexos, principalmente a pÍoposta
de preço e os docurnentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Regislrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

t5. DO FORO
15.1. Para dirirnir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços scrá competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para fimeza e como prova de assim haverenr, entre si. ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instnlmento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE, 26 de Dezernbro de 2023

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Orgào gerenciador da ARP

MANUELLÂ ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita rlunicipal

Prefeitura Municipal de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lorrdes, 5/N Cêntro, Pâcatuba-SE
Tet: (79) ll43- 1 611 CNPJ: 1 l. 1 í2.22210001 -48 CEP: 49 970-000

e"mârt: ticitacao@pacatuba.§e. gov.br
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Rl .,\I-DO BISPO
FUNDO MUNICIPAI, DE SAUDE
Gestor do Fundo Municipal tlc Saúde

()rgao panrcrpantc

t 
^t.tsr'

SAN'tOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Orgão participante

IVONALDO Assinado de forma

sANros:'r r 672 544s r, ll\'gNtrl!:'ryilt?9
\I"M.W. COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

IVON.{LDO SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO

TE TEMLTNHA

N
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Prefeitura Municipat de Pacatubã

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/N centro, Pacatuba-SE
Tet: (79) 3143-1ó11 CNPJ: 13.112.22210001-.1E CEP: 49 97G000

e-mail: licitacao@pacatuba.5e. gov.br
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MUNIC|PIO DE PACATUBÁJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'96
PREGÃO ELETRÔNICO N' 43/2023

PROCESSO LICITATORIO 43

Doscíiçãor Bloco pârâ íascunho em ceftioso vegetal, com paltâ, pâpêl apergamin hado, 210mm x 148mm, 609/m', com 50 folha§

Preço Unlnirio: Rs vâlor Íolâl: R$143,50

2.87

V.lorÍotrl: RS986 r2

Valoí Íot.l: RS98.00

VâlôíTôtâl: RSr 09 12

RS2 325 0C

_l

No d,â 26 dê Dezembrc de 2023. nô(â) Ut$Clão oE PACAÍUB^rSE. inscíito(a) llo CNPJ 13.1r2.2220o01-4a. coírl sedeà PC NOSSASENHORA DE LOUROES

n' s/N cÉP 4997G000 - Pacatuba-SE neste âto legdmônlê rêprêsêntâdo po. IÂNUELLA 
^LXEIDA 

IIARTINS SOUZA, portádo. dô CPF n' C{742738507.

RESOLVE rêgistrar preçps parâ evenluâl equisiçáo em lâcê de âpÍêsênleÉo de(s) proposla(s) da(s)empÍesá(s) ábâiro qualficadô(s):

Fornâc.dor: W.trW COIERCIAL E IAÍER|AIS D€ UXPEZA LTD^. CNPJ: 32.875.63í@01-29

Rêpr.s.nlânt : IVONALDO SANTOS

Í.l.ton.: (79) 32597456

Em.l : wmwcom@hoinail-co'n

Endorôço: RUÂ SERGIPE, 1251 - SIQUEIRA CAMPOS. AÍacálu - SE - 4907tí0

\r/ lt m:10 Ou.ntidadc: 50,00 Unldrd.: Mlrc.: ASABRÂNCA Íúod.lo: ASABTTANCA Pr.ço Unitirio: RS v.lo. Totí: R§100.00

Und 3 60

Itêm:11 Ouantidad.:50.00 unidad6:
Und

Marca:8RW Modeloi BR\,^J

Bloco pára r6câdo âutoâdesivo grandô. modindo âproximâdaÍnente 76mih x 102mm, cor amarêla, mÍnimo dê 100 íolha§,

Oú.nlld.d.: 554,00 Unid.d.: CX Ia.cã: ECCO Íúodolo: ECCO Pr.ço lJnltárlo: RS

17a

Oip€s motálico nhuoládo n' 2/0, pa.a papol. fàbricâdo com aíame de aço com líatamento anti{eírugêm. c/ 100 und,

Quantld.de: 20.00 Unldtder CX â.ce: PIRÂ iiloddo: PIRA Pí.ço Unirárlo: R§

4.90

Cola plásticâ cdoiide, lavávê|, náo tóxice, cx. Com 04 und tubos de 239.

Ou.ítld.d.: ,lr,00 Unidad.: Xü§.: REOBOR ÍíodCo: REDBOR PÍeço Unhá.lo: R$

Prc 2.44

Êlásti@ amâaêlo rosistentê, pãcôlê com 100 unided6

ouânrldrd.: unldadê: FL Lâtcâr LEO lrloddo: LEO Proço UniráÍio: RS

1.500.00 1.55

Emboírechado cores vâriádes 600t400x2mm

Qu.ntldrd.: 5,0o [rnld.d.: H.rc.: AFOR Íúod6ao: AFOR Pr.go uniÉrio: RS

PTC 27.70

EspiÍalpara encadêmaçâo. 33mm, capacadad€ pa€ 250 folhas, preto.

Qurntidrd.: 50,00 lJnld.de: lísrc.: KORETECH tlod€lo: KORETECH Pr.ço Unlttrlo: R$

Und 2.98

Fite ad€sivã large transpersnto 48x50m

Descriçáo:

Item:38

Descriçáo:

Item:50

Oescriçào:

Itom:60

Oêscrição:

Itêmr 63

DescÍiçào:

llêm:73

Oescrição

Item:83

Descíiçâo

V.lotTôtàl: RSr 38 50

vror Íotal: RS1.r9.00

Total: Rt 30.699,87

https://dvTÍsTSsmlpxS.cloudfront.neVreporls/pregac/77509/complêto_íelatono_êta_Íegistro_prêco_completo_22864571653.htm|
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Item:84 au.ntld.d.: 145 OO Unid.de: Iârcã: KORETECH
Und

Darcílção: Filâ adesiva pâÉ empecotamento IranspâÍgnle l2mm x 50m

Itô.n:9a Ouântadrdêr 800.00 Unidadô: CX atca: PIRA

Da6cílçro: Giz de cera grânde coíes vadadas cx com 12 und.

Itam: 95 Ouantlda.le:900,00 Unidada: Cx MtÍct: PIRA

Dâ5c.ição: Giz de cerâ pequêno 249. cores venádas cx com 12 und.

MaÍca: tsRW

Mâíca: BRw

LICITANET - Ata de Registro de Preço

Modelo: KORÉTECH

Modêlor olRA

Modelo:3R\l

Modêlo: BRU.,

Modelo: LEO

Modelo: BAÁG

Prcço Unitário: RS

'1 18 R$3 344.00

Proço lJíltárlo: R$

20â RS1.872.00

Prêço Unir.ário: RS

68 73 RSI 305 87

264

114
Vdú Tôtãl: RSl71 10

Válor Íorál RS!3 80

Vãlor Totál RS167 6n

Item:99 OuántidâdG: '9.m Unidsdê:
Und

D*crição: cRAMPÉADOR MEÍALICO 100 FOLHÂS - Gramp€adoí metàlico de mêsa GÉnde câpacidede pâíe alé 100 íolhas de pâpêl 759/m2 _

GRAMPEADOR METALICO í00 FOLHAS - GrampeadoÍ m€tálico do mêsa. Grando cápacidde para até 100 ídhas de pepêl 759/m2. ulliza grampo 23/6

Ouántldadê: 120 00 uíidrdê: CX MaÍc!: BRW Modelo: BRw

Item
1'í 3

Itêm
't19

It.m:
100

PÍoço UnitáÍlo: R§ vCor Íot l: R§381.60

318

Descíiçào: GraÍnpo p/ grampeador, metal niquelado. com OÍoteção antiíeítugem, modelo 26/6. em êmbêlâgem com caira cy'5.000 unidâdês.

Item

112
Quantldedê:400.00 Unidads:

Und

FÍ€ço UnltáÍlo: RS \ralor Total: R§752 00

1.88

D€ôcíiçào: Lápis de coí êm ínadería, drversas cores, tamanho pequeno com 12 cores

Ouanaid.de:35.00 Unidade: Cx Mâíce: LÊO

Descriçáo: Lápis de cor tam. Í8 cm(altura)x9,s(largura). contendo selo do rnmetro, caxa de paÉÉlão. pacote corn 12 láprs em cores divelsas.

Itam: Ou.ntld.de: 90,00 Uíidade: CX XeÍc.: LEO t$odCo: LÊO PÍ.ço Unltatio: RS VâloíÍol.l:
114 27,98 R92.518,20

Oolcrlgâo: Lápis graftê êscoler €m madeira no. 02 em ÍoÍmato s€xtavãdo, contsndo o selo de quâlidad€ do inmetro, de cor pr€ta, cx d 144 und.

llem: Quântld.d.: 72,00 Unidade: srce: S0 odêlo: SD Pr.ço Unltárlo: R§ valoÍ Totâl: R$610 56

'118 t-Jnd 8,48

Da3cÍlÉo: LivÍo de atas sem margêm, possrrildhas númelâdas tjpogreficâmentê ê acâbamenlo em capa dura prote, com 100 fs. tipo capa durê, modo

de aberturâ na \reftcâ|, pautede.

Quâniidâdc: 30 0C

Ouantidadc:24.00 Unidadê: CX Marcá: BRW

DescÍiçáo: MarcâdoÍ de quadro branco, tinta a base de álcool. ponta Íedonda 1.3mm na coÍ preta, caixâ c/ 12 un dades

Itêm
131

Ouantld.de: 16.00 Unidade: RM Maíce:
MASÍERPRINT

Modelo:
MASTERPRINT

PÍoço Unilârio: RS

10.48

DêôcílÇão: Pâpel canão branco liso 1809 (50lolha6) 21,5 x 31.scm

lJnidade
Und

DescÍiçào: LivÍo de protocdo, com 100fs. Numerâdas sequêncrâlmenle (ír€ntetueíso) 54gnr2, comprimenlo 230mm r lârguÉ 170mm, capa dura em

pâpelâo na coT azul.

Itcm
122

Modelo: BRW

Marca: BAAG PÍ€ço Unltárlo: RS Vãlor Tot.l: R6230 40

7.68

h ttps l/d v7ís 78s mtpxS.cloudfront. nevre ports/pÍogao/7 7509/complêto_relatorio_âta_rêgist.o_preco-completo-22864571 6 53. html

Total: Ri30.699.87

214

Pr.ço Unltirio: RS Vdor Total: R$672.00

28.00
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Itom: Ou.nttd..t.: 2O,OO Ur d.do: FL lilrcâ: REIPEL mod€lo: REIPEL Pi.go Unitarlo: R§ Vâlor Totd: R610.80

139 0,54

Datc.lçlo: Pâpel madgira

Itamr Quântld.d6: 57o,oo Unidlda: Íúarc!: FRAMA odalo: FFIAMA Proço Unltirlo: RS v.lo. ÍoLl:
111 tjnd 11,00 RS6.270 00

Dorc.ição: Pâsta â2, nê cor prsta, íormalo ofício, 345mm x 285mm, lombo 75mm, com foíÍaçáo extema G intemâ em pe.calux, visoí om pvc crislal,

lerrâgem removÍvê|, compressor com boláo,

Itêm: Ouântld.d.: 530,m Unldsdê: lúarcâ: DAC Íúodclo: DAC Prêço lJnlü.lo: RS VdorTot.l: R$890.40

!a6 und 168

D.6crlção: Pasta classificadora 6om elásüao transperenle, aba eláslicá, tamanho 36x24 cm

It m: Ouantidadcr 5OO,OO UnldrdG: lí.rcs: AMOARTE iloddo: AMOARTE PÍêço Unltárlo: RS VdoíÍotal: RS790,00

la7 und 1.518

Oeicaiçâo: Pasta em papêlão com elástico cores vaíiadas.

Itêm: Ou.nrldade: 12,00 t nid.dê: Íúarcâ: BRW Ítlodo: BRW Pr.ço t nltaÍlo; RS valoÍ Tot I R5130 32

153 Und 10.86

Dêacrlçàoi Pêíuredor pap€|, êm metal, tipo glândê, tratamenlo supgrticial niquelado. capacidâdê pêríuEção '12 í19, Íuncionâmênlo manuâlcom 02 furos.

Itam: Qu.ítld.de: 10,00 Unidade: .rce: LÉO ftlodelo: LEO Preço Unlúrio: RS vdot Tot l: RE20,00

Í57 Und 2,00

D63crlção: Pihcêl artistlco para pinture êm pâp€l n'04, cabo longo 6m madêrra, vilola em dumínio, íormâto r€dondo

Item: Quântldád.: 10,00 t nldadê: arcar LEO fod.lo: LEO PÍ!ço Unlüdo: RS lí.1ôr Tolál: RS20.00

Í58 und 2.m

DrscÍção: Pinc€l aíistico pera dnturâ êm pãpd n" 08, cabo longo em mâdêira, virola êm elumínio. íomâto r€dondo

lLm: Qu.ntld.d.: 10,00 lJnldtde: lr.rca: LEO Úodelo: LEO P..ço Unltárlo: RS vâloí Tolrl: RS200o

159 tlnd 2,00

Dêrc.ição: Pincêl aÍtíslico pâíâ pinture em papêl no 10. cabo longo oÍÍ madoira. virola êm alumlnio. formato rêdondo

Itom: Q!.htldrd.: 10,00 Unldado: arce: LEO odelo: LEO Pír9o unlúrio: Rg V.lor Tot l: R§30.00

160 Und 3,00

OoacÍição: Prncêl ânístico pãra prntura em papel no 16, cabo longo om madêirâ, viÍola em alumínio, formalo íedondo

Itom: Ou.ntld!d.: 115.00 Unidadc: a.cr: MAXCRIL l{od.lo: MAICRIL Pí.ço lJnlútlo: R§ \f.lor Total: Rt929.20

163 und 8 08

D.acÍiçáo: Prãn{$eta de máo pdiestiíeno na cor fúmê.

llom: Qurlrtld.d.: 20,t0 Uíldrd.: tú..ca: PARANA oddo: PÀRANA Pílço Unltarlo: RS valo. Tot l: RS39,60

í62í PÍC 1,98

Dorcíiçâo: Pr6nd6dor dê rcupa om madêiía

Prâço U.itario: RS Valor Íotal: R$144 g0

{.83

Oescriçàor Tesouía aço inoxldável de 08 pdegadas para pâpêl médio, câbo om polipíopilêno, multiuso e com poôla arr€doídâdâ

Itêm
167

Quantidadêi30.00 Unid.dê:
Und

Itom
168

Ouantid.de:10.00 lJnidado
Und

Mãrca: BRW

Mercâ: 8RW

lJtodelo:8RW

Moclelo: BRB PÍôço Unltá.io: RS

10.00

Valoí Total: R$100 00

Total: R$ 30.699,87

rÀ
https://dv7rs78smtpx8.cloudÍ.ont.nevreportíprêgao/77509/completo-relatorio-ata-regisho-preco-completo-2286457r esf. f,frr (fD 
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Itêm

169

Ouãntidade: 320 00 Unidádo:
Und

Oesc çâo: Íêsoura de coslura para codar têcido 21 crn

L|C|ÍANEÍ - Alâ de Regislro de Preço

Moclêlo: NEW

ilaÍcâ:
MASTERPRINT

t od.lo:
MASTERPRINT

Prêço UnlÉrio: RS valoí Totrl RS592 00

1.85

Dgscrlçáo: Têsourâ êscdar sem ponta 13 cm com lãmrna em metal

175

Ouântidadê: 65 00 t,nidedê:
U'1d 68,68 RS4.464 20

Má.câ: NEVr

De6cíi9ào: Tnl pêÇâ tâÍnanho 50 m coíes vãriâdâs

Tôtal: R§ 30.699.8?

As espacificaÇôes tÉcnicas con6lant6s do píoco3so em êpÍgÉÍe, assim cdno lodâs es obÍigaçôes e condiÇóq descÍitas na minuta daAte de Ragislío de Píeço6 e ná

Proposla de Pí€ços rnt€gíam estâ ÂRP indêpendenlemenle dêlÍanscnÉo.

A valrdad€ desta Âta o€ Roglstro de Píeços é ãlé 2cr12n021 , a @ntat do dE 261121:1023 .

A pres€ntê Atá dê RêEsfo do Pr6ços, após lidâ ê achada coníoÍme. € asgnada polas par!âs.

MANUELLA ALi/IEIOA IIIARíI.IS SOUZA

PREFETÍÀ MUTIICIPAL

q*
MAarí{AtDO trsPo

FUNOO MUNICIPAL DI 5AÚDE

G€rtor do luôdo Municir.l de $ úde

Órgão Darlicipante

,-:\
á*}H-.---.

FUNoo MUNrcrpaLDE asstste NcrÂ socrÁL ot pacaruBÂ

Gestor. do Fundo Muíicl!ál d e Assirtên.ia Sociãl

Ó18ão parlr.ipan!e

IVONALDO Assinado de forma

SANTOS:1 1 67254 disital por IVONALDo

4572 SANTOS: l 1672s44s72

W.[IY COUERCI,AL E ITÂÍERIAIS OE I.'IIPEZA LÍDA.

32.875.03í0001-29

"u" 16

https //dv7rs78smtpxS.cloudíront.nêt/repoÍt pÍegao/77509/completo_íelatorio_âta_rêgistro_pr6co_completo_22864571 653.html 4t4
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